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Autos sob nº 0000633-26.2020.8.16.0119 de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA em que é exequente MARCIA ROCHA VIANA YAMASAKI  (CNPJ/MF SOB Nº 
062.510.459-57) e executado LOTEADORA WFE LTDA  (CNPJ/MF SOB Nº 14.013.583/0001-
08). 

JORGE VITORIO ESPOLADOR, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR sob n. 
13/246-L, com escritório profissional constante no rodapé desta, onde recebe notificações e 
intimações, vem, perante Vossa Excelência, com o devido respeito e acatamento, expor o que 
segue: 

Primeiramente, gostaria de agradecer a confiança depositada neste 
Leiloeiro Oficial e sua equipe. 

Conforme determinação de Vossa Excelência (evento 177.1), houve a 
nomeação deste Leiloeiro Oficial para realizar o Leilão Público do bem penhorado nos 
presentes autos (Termo de Penhora de evento 125.1 e Avaliação de evento 152.1). 

Manuseando os presentes autos com mais minudência para expedição do 
edital de leilão, constata-se a ausência do comprovante de intimação do executado, acerca 
do Termo de Penhora de evento 125.1, em cumprimento ao que preconiza o artigo 842 do 
Código de Processo Civil/2015, para que não haja alegações de nulidades e/ou incidentes 
processuais futuramente, deixo por ora, de dar integral cumprimento ao comando judicial, no 
que diz respeito à expedição do edital de Leilão Público. 

Ante o exposto, valho-me do presente para requerer a Vossa Excelência, a 
devida apreciação do acima declinado, para posterior cumprimento do determinado acerca da 
expropriação dos bens, rogando-se por nova vista destes autos a este Leiloeiro Oficial, para 
início dos atos preparatórios para realização do Leilão Público. 

Termos em que 
Pede e Espera Deferimento. 
Londrina, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 

JORGE V. ESPOLADOR 
Matrícula n. 13.246-L.  










